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SANTA CRUZ DO RIO PARDO – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010 
(EXTRATO) 

 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 
                               A Câmara Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, por seu Presidente que 
este subscreve, FAZ SABER que se encontram abertas inscrições para o Concurso Público, para empregos 
públicos vagos em seu Quadro de Pessoal, abaixo relacionados, nos termos da Lei Complementar Nº 315/2006, da 
Lei Complementar Nº 343/2007, da Lei Complementar Nº 383/2009, da Lei Complementar Nº 403/2010 e das 
disposições contidas no Edital de Concurso Público Nº 01/2010.  
 

EMPREGO ESCOLARIDADE EXIGIDA VAGAS JORNADA SALÁRIO TAXA 
OFICIAL LEGISLATIVO ENSINO MÉDIO COMPLETO 02 40H/S 1.467,46 27,00 
RECEPCIONISTA DO LEGISLATIVO ENSINO MÉDIO COMPLETO 01 36H/S     828,34 27,00 

 
                               Os interessados poderão inscrever-se no período de 24 de março a 05 de abril de 2010, pelo 
endereço eletrônico www.omconsultoria.com.br. 
                               Os candidatos que tiverem dificuldade de acessar a internet, poderão se dirigir ao “Acessa São 
Paulo”, no horário comercial, nos dias úteis do período de inscrição, que serão atendidos 
                               Além do salário constante no quadro acima, o servidor receberá Cesta Básica e/ou Auxílio 
Alimentação.     
                               A data, horário e local das provas serão divulgados pela imprensa com, pelo menos, 5 (cinco) 
dias de antecedência. 
                               O Edital de Concurso Público Nº 01/2010, com número de vagas, tipo de prova, escolaridade 
exigida, jornada de trabalho, salários, taxa de inscrição, documentos necessários à inscrição, programas e demais 
instruções, estará afixado no local das inscrições à disposição dos interessados. 
       

Santa Cruz do Rio Pardo, 18 de março de 2010. 
 
 

JORGE ARAÚJO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
                                     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


